
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
 

PROCESSO  TC-12.221/12 
Interessado: Secretaria de Estado da Administração. 
Assunto:        Aquisição de cintos de guarnição. 
Decisão:          Regularidade com Ressalvas. 
 

A C Ó R D Ã O  AC2 - TC - 01899/2012 

 
RELATÓRIO 

 
A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos  deste Processo, o procedimento de 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 277/12,  com vistas à aquisição de cintos 
de guarnição,  no valor total de R$ 2.832.000,00. A empresa ROUPAS PROFISSIONAIS 
MUNOZ ACUNA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. foi a vencedora  do certame.  
A Auditoria  analisou os autos e deu por falta da ata de registro de preços  com a 
comprovação  de sua publicação.  Observou, ainda, que ocorreu cobrança da Taxa de 
Processamento de Despesa Pública (TPDP), amparada pela Lei 7.947/2006 , estando a 
referida Lei em desconformidade com a Constituição de 1988 , pois tem o mesmo teor da 
Lei 4.499/83,  julgada inconstitucional  pelo TJ-PB.  A única diferença encontrada é o 
percentual da “taxa”  que passou de 1,6% para 1,5%. Verificou também não constar nos 
autos os contratos ou documentos  que os substituam,  entretanto, para efeito de análise  
da fase do procedimento administrativo  relativo à Secretaria  de Administração  e 
considerando que a Secretaria de Estado da Educação  emitirá as notas de empenho  
posteriormente, entendeu desnecessária a notificação  da SEAD para envio dos 
contratos ou instrumentos idôneos que comprovem o pagamento. 
Devidamente citada  a autoridade responsável apresentou defesa e documentos,  
analisados pelo órgão auditor  que entendeu serem suficientes para sanar a 
irregularidade antes apontada, em relação a ausência da  ata de registro de preços  e 
da sua publicação. 
Os autos não f oram ao Ministério Público  para exame e parecer. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

Oral,  na sessão, pela regularidade do procedimento de licitação em apreço. 

 

 
VOTO DO RELATOR 

 
O Relator,  mantendo coerência  em relação aos julgados  nos Processos TC-09.040/11, 
TC-03.554/07 e TC-02.441/07, vota  pela: 
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I) Regularidade com ressalvas do Pregão Presencial nº 277/12, quanto ao aspecto 
formal; 

II) Determinação a Auditoria para acompanhar a execução contratual  na Prestação de 
Contas da Secretaria da Educação, exercício de 2012  e demais exercícios  se 
necessário; 

III) Representação ao Ministério Público do Estado acerca da eventual 
inconstitucionalidade levantada pela Auditoria no que diz respeito á Lei Estadual nº 
7.947/06, para fins de apreciação desse órgão, e adoção de medidas, se assim entender 
cabível. 

IV) Arquivamento  deste processo. 

 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 
considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer o ral do Ministério Público 
junto ao Tribunal, os membros da 2a Câmara do TRIBU NAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realiza da nesta data, 
ACORDAM em: 

 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o procedimento de 
licitação Pregão Presencial nº 277/12, quanto ao as pecto 
formal; 

II) Determinar a Auditoria para acompanhar a execuç ão 
contratual na Prestação de Contas da Secretaria da 
Educação, exercício de 2012 e demais exercícios se 
necessário; 

III) REPRESENTAR ao Ministério Público do Estado ac erca da 
eventual inconstitucionalidade levantada pela Audit oria no 
que diz respeito á Lei Estadual nº 7.947/06, para f ins de 
apreciação desse órgão, e adoção de medidas, se ass im 
entender cabível. 

IV) Arquivar este processo. 
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 13 de novembro de 2012. 

 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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